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Nova Andradina - MS, 27 de novembro de 2025. 

 

 
Of. nº 771/2025/GAB/PREF      

 
 
Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 532/2025, de autoria do Vereador 
Naleu Cavalcante, do PSDB, que solicita a construção de uma ponte ou a instalação de 
tubulação composta por quatro linhas, com cinco metros cada, para a execução do aterro de 
contenção e da drenagem do Córrego Samambaia (divisa entre a Fazenda Lambari e o início 
do Assentamento Teijin), bem como a realização de terraplanagem em um trecho de trinta 
metros de cada lado da estrutura. Após análise,  

A Administração Pública, por meio de análise conjunta da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, da Secretaria de Serviços Públicos e da 
Secretaria de Infraestrutura, realizará o estudo técnico referente à área pretendida, às 
condições existentes e às necessidades da obra. Ademais, será necessária a elaboração de 
estudo e programação orçamentária detalhados, considerando que a intervenção poderá 
envolver a desapropriação da área, bem como a obtenção de licenças ambientais para a 
supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente (APP) situada sobre o Córrego 
Samambaia 

Aproveito a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

 
 
 
 

     Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
Fábio Zanata 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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